
GRUpo MARTUENSE DE Aporo Ao DoENTE DE cÂrucrn
Ruø Pernambuco, 735 - B, Cascata - CEP. 17515-120 - Marilia SP

cN Pt 09.792.604/ooot-to

PLANO DE TRABALHO PARA O EXERCICIO DE 2023
REFERENTE AOS MESES DE JANETRO A FEVEREIRO/2023

DADOS CADASTRAIS

GRUPO MARILIENSE DE APOIO AO DOENTE DE CANCER

c. N. P.J. Ne 03.732.604/0001-10
RUA PERNAMBUCO N9 735- BAIRRO BANZATO

MAR|L|A SP CEP 17515-t20
TELEFONE (14) 34321297 E-MAIL: bento.celularS003@gmail.com
Dia e horário de funcionamento: De Segunda a Quinta-feira das 13h00 até
as 17h00.

REPRESENTANTE LEGAL - PRESIDENTE

VERA LUCIA ROCETTI

RUA VENÂNCIO DE SOUZA ,62!- Jardim Jequitibá
MARI LIA SP -CE P. L7514-072 Emai l- gru poa poiodoentecancer@gma i l.com
R.G.4.637.979-SSp/Sp CpF.Ne960.354.558-91
Data do inicio do mandato:06 de Outubro de 2022
Data do término do mandato: 06 de outubro de 2024

ORGAO GESTOR:

GRUPO MARILIENSE DE APOIO AO DOENTE DE CANCER

RUA PERNAMBUCO N9 735 - BAIRRO BANZATO

MAR|LtA SP - CEP. t75t5-120
TELEFONE (14) 34321297 Email: qrupoapoiodoentecancer@smail.com

Horário de Funcionamento: Segunda a Sexta-feira das L3,00 até 17h00 hs
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COORDENADORA

CÉUN REGINA GUEDES LICAS

AV. SÃo VICENTE Ne 280 - Bairro Cascata

MARTLTA SP - CEP. 77515-190
TELEFONE (14't 34544359 E-MAIL: bentocelularS003@gmail.com
VOLU NTÁRIA

DESCRTçÃO DO PLANO DE TRABALHO

O presente plano atende a uma necessidade da Entidade - GRUPO

MARILIENSE DE APOIO AO DOENTE DE CANCER, de direito privado sem fins

lucrativos que tem por objetivo aos atendimentos as pessoas doentes de

câncer de acordo com as normas estatutárias da entidade.

A Entidade através dos serviços ofertados compreende atendimentos aos

doentes e famílias, com foco de qualidade de vida, exercício da cidadania e

inclusão na vida social, ressaltando ao caráter preventivo.

TrPO DE SERVIçO

Estatuto da entidade no seu Artigo 3e: A Entidade GRUPO MARILIENSE DE

APOIO AO DOENTE DE CANCER é uma associaçäo civil, tem como finalidade

assistência aos doentes de câncer, com atuação nas áreas Assistencial,

Administrativos e Social.

|DENTTFTCAçÃO OO OBJETO

Atendimentos aos doentes de câncer, com fornecimentos de

medicamentos através de RECEITUÁRIO MÉDICO apresentados pelas

pessoas cadastradas em nossa entidade.
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PÚBLICO ALVO

Pessoas doentes de câncer, de ambos os sexos, com

(DEZOITO) anos, compreendendo 33 (trinta e treis) pac
idade acima de 18

ientes por mês.

LOCAL DE EXECUçÃO

Na sede da entidade GRUPO MARILIENSE DE APOIO AO DOENTE DE

CANCER, sita na Rua Pernambuco ns 735 - Bairro Banzato - CEP. L7515-t20

na Cidade de Marilia SP.-Telefone I4-3432t297, coordenado pela

Presidente Sra. Vera Lucia Rocetti

J USTr FTCATTVA DA PREPOSIçÃO

A entidade GRUPO MARILIENSE DE APOIO AO DOENTE DE CANCER, fundada

em 31 de março de 2000, conforme ESTATUTO registrado no Primeiro

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas em Marilia SP., sob ne I.037,
como associação civil sem fins lucrativos, tendo como finalidade a

assistência aos doentes de câncer, constituída dos setores : Assistencial,

Administrativo e Social, de acordo com as normas estatutárias de entidade.

OBJETIVOS GERAIS

Os serviços ofertados compreende aos atendimentos as pessoas doentes

de câncer, com fornecimento de medicamentos mediante receituário

médico, apoio e orientação aos familiares dos pacientes atendidos por esta

entidade, como doaçöes de cestas básicas além do que, fornecemos

diariamente o café e chá da manhã aos pacientes dos setores de

radioterapia e quimioterapia do Hospital das Clinicas de Marilia, podendo

também ser extensivo a outros hospitais.
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OBJETIVOS ESPECíFICOS

Além da Subvenção Municipal recebida pela Prefeitura Municipal de

Marilia, e para completar os recursos utilizados pela ENTIDADE,

promovemos eventos como Almoços, vendas de pizzas, confecçöes e

vendas de artesanatos em Bazar da Pechincha, promoção de bingos,

mensalidades e doaçöes recebidas.

cRoNoGRAMA DE EXECUçÃO (nnerA, ETAPA/FASE)

1 - Ações administrativas

O atendimento acontece diariamente de Segunda a Sexta-feira das 13hs00

ás 17hs00 em nossa sede, que são feitos por nossas voluntárias.

Metodologia

Todos os atendimentos são prestados por nossas voluntárias sem nenhuma
remuneração, e que, as mesmas fazem trabalhos manuais para aumentar
os recursos financeiros da entidade. São feitas reuniöes de equipe

semanalmente e também com a Diretoria. Estas avaliaçöes são distribuídas
e analisadas por um Conselho formado no Grupo para este fins. A

divulgação da entidade são feitas através de jornais e pessoais.

2 - Ações junto às famílias

Apoio e orientação aos familiares dos pacientes atendidos por esta

entidade, que fornecemos como doaçöes cestas básicas mensais, além do
que fornecemos diariamente o café da manhã aos pacientes do Hospital

das Clinicas de Marilia, podendo também ser extensivo a outros hospitais.
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3 - Ações juntos aos usuários

Temos os cadastramentos das pessoas que atendemos, que são os doentes
de câncer, que fornecemos os medicamentos por eles necessitados
apresentando o RECEITUÁR|O MÉDlCO.

RECURSOS F|SíCOS

NUMERO

RECURSOS MATERIAIS

ESPECTFTCAçÃO

Recepçäo

Sala da coordenação
Sala de reuniöes
Banheiros
Cozinha

Lavanderia
Salas de Trabalhos
Pátio para Garagem

ESPECTFTCAçÃO

Computador
lmpressora
Mesas
Cadeiras
Televisäo
Armários
Aparelho Telefônico
Bebedouro de Água

02

01

02

03

04
05

06
07

08

EXISTENTE

01

01
01

0L
01

02

01

EXISTENTE

0L
01
03

t7
0L

03

01
01

NECESSÁR|OS

01
01
01
02

01

0L
02
01

NECESSÁR|OS

01
0L
03

t7
01
03
01
01

HUMERO

01

02

03

04
05

06
07

08
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RECURSOS HUMANOS

Os serviços e atendimentos aos doentes e familiares são prestados somente
por nossas voluntárias, sem nenhuma remuneração.
Não temos nenhum funcionário contratado, como também nenhum
funcionário publico municipal locado em nossa entidade

PLANO DE APLTCAçÃO

1- PLANO DE APL¡CAçÃO - CUSTOS

As despesas dos meses de Janeiro a Fevereiro de 2023 de nossa entidade
gira conforme discriminaçäo:

Alugueis e Medicamentos Rs 5.707,00

Recursos Recebidos do Municipio de Marilia

A Prefeitura Municipal de Marilia fixa como valor máximo anual para o
período de Janeiro a Fevereiro de 2023 a ser repassado para a entidade no
montante de RS 5.7O7,00 ( cinco mil, setecentos e sete reais ), recursos que

deverão ser aplicados pela entidade durante o período mencionado.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Refere-se ao desdobramento da aplicação dos recursos financeiros em
parcelas mensais, de acordo com a previsão de execução das metas do
projeto:
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1-METAS PARA JANEIRO A FEVEREIRO DE 2023

Valores mensais recebidos como Subvenção Municipal, assim distribuídos:

Janeiro
Fevereiro
TOTAL

Rs 2.853,50
Rs 2.853,50
Rs 5.707,00

Com a Subvenção recebidas pela Prefeitura Municipal de Marilia, conforme
acima, utilizamos para pagamento dos alugueis da sede da entidade e

compras de Medicamentos distribuídos aos pacientes.

DESCRTçÃO DETALHADA DAS METAS / TNDTCADORES

Pretende atingir tOO% dos resultados e indicadores a serem utilizados.

MON TTORAMENTO E AVALTAçÃO

Os instrumentos a serem utilizados são todos manuais e pessoais
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¡N FORMAçöeS ADTCTONATS

Movimento em espécie: Solicita autorização para saque mensal de RS

2.853,50 em espécie com as seguintes finalidades:
Aporte de recursos próprios: Solicita autorização para deposito a conta da

parceria, quando houver atraso no repasse de recursos, com a finalidade de

cobertura de gastos relativos ao objeto, com o respectivo reembolso dos

recursos depositados quando houver o repasse da parcela do cronograma
de desembolso atrasada

REPRESENTANTE DA ENTIDADE.

Marilia, 2L de Dezembro de 2O22.

VERA LUCIA ROCETTI

Presidente


